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LEI NQ 102/95  

De 22 de Março de 1995. 

"Autoriza firmar convênio com a Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul para prestação de aa 

sietencia nas emergências medico-hospitalares de pronto-socorro". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito do 

Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais, 

etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca-

naã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a firmar convênio com a Irmandade da Santa Casa de Miseri-' 

cOrdia de Santa Pg.  do Sul para prestação de assistência nas emer-

gências medico-hospitalares de pronto-socorro. 

Artigo 2Q) - A Irmandade conveniada, indepen 

dente de qualquer remuneração paga pelo usuário ou seu responsáve 

seja a titulo de taxa, serviço, honorário, ressarcimento, reembol-

so ou qualquer outro nome ou forma de pagamento, prestará assisten 

cia medico-hospitalar de pronto-socorro a todo pessoal que a procu 

rar para tal fim e se declara. residente neste Município. 

Parágrafo Único: O atendimento medico-hospi-

talar referido neste artigo estará à disposição dos usuários inin-

terruptamente, nas horas todas do dia ou da noite, durante todos 

os dias dos meses em que perdurar o convênio autorizado pelo arti-

go 12 desta Lei. 

Artigo 32) - Em razão desse atendimento, in-

dependente do n1mero de pacientes assistidos, a Municipalidade pa 

ará à Irmandade conveniada, mensalmente, a importância de R$ .. 

1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), que será revista na mesma' 

proporção e na mesma data, sempre que se MnA;.Ç4__ 
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-Pisa- 

dos Servidores da Prefeitura Municipal. 

Artigo 42) - A Municipalidade, por seus agea 

tes, sempre que assim julgar necessário, poderá verificar "in lo-

co" a prestação dos serviços conveniados ou o atendimento ofereci-

do, podendo indicar alterações ou modificações que levem ao aprima 

ramento dos serviços posto a disposição dos usuários. 

Artigo 52) - As despesas oriundas da execu-

ção do Convênio ora autorizado correrão à conta das dotações pra-

prias do orçamento municipal, suplementadas se necessário. 

Artigo 62) - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 

22 de Março de 1995. 

."1 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro pr4rio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 
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